PARECER Nº   882, DE 2004

Da Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o Processo  RGL. N.º 5943, de 2002.
Através do ofício CGC 1764/2002, o Sr. Presidente do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo enviou a esta Casa cópia dos documentos relativos ao contrato, celebrado em 19 de março de 1997, entre a Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras e a empresa Simétrica Engenharia S/A.

         Publicado o v. Acórdão de fls. 40, foi a documentação autuada e remetida à Comissão de Finanças e Orçamento. Posteriormente, foi encaminhada por esta Comissão cota àquela Corte, solicitando documentação necessária para a instrução dos autos,  que foi juntada às fls. 45 a 633.

 Tratam os autos de contrato firmado entre Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras e a empresa Simétrica Engenharia S/A., objetivando a prestação de serviços de paisagismo e implantação de equipamentos esportivos e de lazer em área do Município de Embu.

 Em primeiro lugar, devemos ressaltar que o contrato e a licitação que o precedeu já foram julgados irregulares pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo – TCESP em outubro de 1998. Em exame, permanece apenas o Termo Aditivo de Re-Retificação (fls. 14 a 16), assinado em 22 de agosto de 1997, com vistas à prorrogação contratual por mais 90 dias e acréscimo no valor de R$259.357,29 (24,94%). 

Acrescentamos ainda que, seguindo recomendação da Consultoria Jurídica do TCESP, a Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras constituiu uma Comissão de Sindicância para apurar irregularidades relativas à licitação e ao contrato celebrado, manifestando-se posteriormente, através de relatório, que em nada trata, especificamente, do Termo Aditivo de Re-Retificação.

Baseada no princípio do contraditório e tendo em vista a falta de identificação dos serviços acrescidos no aditivo, mesmo com a regularidade do termo aditivo comprometida pela acessoriedade, a SDG, propôs assinatura de prazo à Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras. 

Esta Secretaria, em atendimento ao determinado, encaminhou suas justificativas e documentos afetos, que foram rejeitados pelos órgãos do TCESP, cuja opinião unânime pronunciou-se pela irregularidade da matéria. Entretanto, a PFE entendeu prejudicada a análise dos aditivos e opinou pelo arquivamento do feito.

Em 15 de setembro de 2001, através da edição do Diário Oficial do Estado, foi dada publicidade da decisão do TCE, cujo julgamento desfavorável ao termo aditivo deu-se em virtude da matéria principal ter sido considerada irregular, afinal, termos aditivos são negócios jurídicos vinculados à validade e eficácia dos contratos e outros ajustes que os precedem. 

Inconformada com a sentença divulgada, a Secretaria de Recursos Hídricos, Saneamento e Obras apresentou Recurso Ordinário, sustentando que o Termo Aditivo em questão já havia sido firmado quando o TCE julgou irregular o contrato principal, não existindo vícios que o impedisse à época de sua formalização. Alegou também que tal irregularidade seria insuficiente para causar prejuízo ao erário. 

A Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sessão realizada dia 13 de agosto de 2002, conheceu o recurso ordinário e, quanto ao mérito, negou-lhe provimento mantendo a sentença recorrida.

Verificamos ao analisar os autos que, neste momento, não podemos alterar a decisão proferida pela Segunda Câmara sobre a irregularidade do Termo Aditivo de Re-Retificação ao contrato, o que impossibilita a esta Casa tomar as providências previstas no § 1º, do artigo 33 da Carta Paulista. 

Assim, manifestamos nossa concordância com a posição adotada pelo E. Tribunal de Contas, e opinamos pela seguinte conclusão:

a - oficiar à Procuradoria Geral do Estado e o Ministério Púbico,  anexando cópia do parecer; e

b – arquivamento dos autos.

É o nosso parecer.

a) JOSÉ DILSON  - Relator

                                              Aprovado o parecer do relator propondo arquivamento e remessa de cópia a Procuradoria Geral do Estado  e Ministério Público.

Sala das Comissões, em 4/5/2004

a) LUIZ GONZAGA VIEIRA – Presidente
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